
ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto

INDICAÇÃO nuns HoEmPRF:
ªme—va; rm

NT . PINTURA EM SINALIZAÇÓES DE
TRANSITO.

SENHOR PRESIDENTE

A apreciação dessa Nobre Casa de Leis

mmo/«mos na forma RegwmentaW sem «emenda
Ofício junto à Prefeitura Municipalde Ribelrão Preto, para que tome as
providenczas cabíveis no tocante ; repmlura da advertêncxa “FAIXA DE
PEDESTRE", na rclalúria da Rua chóno Targa no hanno thy
Rmerrão, em virtude de trafego mtenso de vew'cuWos e pedestres

Sªla de Sessões, em 29 de zgosto de 2019.
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